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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025
Processo Administrativo Nº 263/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 31/10/2025 11:30:26

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 161.556,00
Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA Contratacao de Empresa Construtora para Execucao de Muro de
Contensao em Placas de Concreto Armado Pre fabricadas com fornecimento de materiais mao de obra equipamentos esrglaboracao do projeto executivo conforme as especificacoes tecnicas e diretrizes estabelecidas. 1310 1310Execucao
“e Muro de Contensao em Placas de Concreto Armado Pre fabricadas 1310a 22 Pilares com dimensoes de 2540cm

com altura de 45m 1310b Fundacao escavada para aporte de 22 pilares 1310c Execucao de 8000 m X 300 m 24000
m? em placas nervuras prefabricadas. 1310
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 992 Obra 150.000,00
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 AY
Processo Administrativo Nº 263/2025 q

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 31/10/2025 11:30:26

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/11/2025 08:14:54 CADASTRO DE PROPOSTA RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
24/11/2025 09:01:44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia
24/11/2025 09:06:11 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

fase de lances iniciará em 5 minutos
-+11/2025 09:40:49 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
24/11/2025 10:15:56 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 0089ef0d954a4508a7 1ac16608021621.rar aos
documentos complementares.
24/11/2025 10:16:19 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 500e668c4ed24c668f0c6ac7 16bebff8.rar aos
documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA Contratacao de Empresa Construtora para Execucao de Muro de Contensao em Placas
de Concreto Armado Pre fabricadas com fornecimento de materiais mao de obra equipamentos e elaboracao do projeto executivoconforme as especificacoes tecnicas e diretrizes estabelecidas. 1310 1310Execucao de Muro de Contensao em Placas de Concreto
Armado Pre fabricadas 1310a 22 Pilares com dimensoes de 2540cm com altura de 45m 1310b Fundacao escavada para aporte de
?Sspilares 1310c Execucao de 8000 m X 300 m 24000 m? em placas nervuras prefabricadas. 1310

antidade: 1 Valor Unit.: 150.000,00 Valor Total: 150.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA 992 59.628.648/0001-50 150.000,00 150.000,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/10/2025 11:30:26 PUBLICADO
06/11/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/11/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/11/2025 09:10:38 DISPUTA
24/11/2025 09:10:38 LANCE RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 992) 150.000,00
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24/11/2025 09:15:11 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 992: Fornecedores, considerando desconto concedido até o presente momento, o que foi muito baixo em
relação ao valor máximo do edital, portanto, com o objetivo em diminuir o valor proposto, proponho o desconto mínimo de 20% sobre
o valor total
24/11/2025 09:16:00 MENSAGEM RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 992)
não consigo dar mais desconto, mantenho o valor dado em lance
24/11/2025 09:25:38 TEMPO RANDÔMICO
24/11/2025 09:27:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
24/11/2025 09:27:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
24/11/2025 09:27:38 HABILITAÇÃO
24/11/2025 09:40:40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 992: Fornecedor, favor atualizar as Declarações, pois a mesmas mencionam outro processo, também anexar

Proposta Final Ajustada (pós-disputa), conforme o último lance ofertado
<4/11/2025 09:41:40 MENSAGEM RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 992)
ok, ja estou verificando
24/11/2025 09:46:09 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 992: Também identificamos que as Certidões: Federal, Estadual e Certificado do FGTS - CRF estão
vencidos, favor anexar documentos válidos
24/11/2025 10:18:27 MENSAGEM RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 992)
documentos anexados
24/11/2025 13:16:11 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
24/11/2025 13:36:11 EM ADJUDICAÇÃO
25/11/2025 07:55:12  ADJUDICADO

Ro
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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EUNISIPALCONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMFFADA:

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA Nel :
A

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: di Re
YAN VINICIUS DIAS DULNIK, BRASILEIRO , SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, nascido(a) em 13/07/1996, nº doCPF 086.539.269-25, residente e domiciliado na cidade de Rio Bonito do Iguaçu - PR, na RUA DOMINGOS PIO, nº44, VISTA ALEGRE, CEP: 85340-000;
ALESSANDRO DE LIMA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 13/08/1997, nº do CPF
112.588.749-46, residente e domiciliado na cidade de Rio Bonito do Iguaçu - PR, na RUA RUA ANIBAL CRISTO
FERREIRA, nº SN, CASA, CAMPO DO BUGRE, CEP: 85340-000;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

cdi

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, e usará a expressão
RBIM como nome fantasia.

CLÁUSULA Il - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, nº 830, SALA 01;,
CENTRO, Rio Bonito do Iguaçu - PR, CEP: 85340000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL . o
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE RODÓVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇASE CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS;
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DETERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM
CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINASEM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE FUNDAÇÕES: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARACONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DE ABRASIVOS; FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA: FABRICAÇÃO DEOUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS
SEMELHANTES; APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO;
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; SERVIÇOS DEENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DE ESTUDOS
GEOLÓGICOS; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) deCONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: PINTURA PARA SINALIZAÇÃOEM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DEURBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃODE ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; MONTAGEM DEESTRUTURAS METÁLICAS: MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURASTEMPORÁRIAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO ELIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DEPREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; OUTRAS OBRAS DEINSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: APLICAÇÃO DEREVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOSESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DEABRASIVOS; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOBENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO,FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES; APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO,EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; FABRICAÇÃO DEESQUADRIAS DE METAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA EGEODÉSIA; ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS..
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA r
a

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4120-4/00 - Construção de edifícios fre
CNAE Nº 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomen
CNAE Nº 2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
CNAE Nº 2391-5/02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
CNAE Nº 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas
CNAE Nº 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE Nº 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE Nº 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE Nº 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE Nº 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE Nº 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE Nº 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE Nº 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE Nº 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
CNAE Nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE Nº 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeraçãoCNAE Nº 4322-3/08 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
CNAE Nº 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
CNAE Nº 4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
CNAE Nº 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE Nº 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE Nº 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 9CNAE Nº 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE Nº 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos
CNAE Nº 7120-1/00 - Testes e análises técnicas
CNAE Nº 2399-1/02 - Fabricação de abrasivos

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (umreal) cada uma, formado por R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
YAN VINICIUS DIAS DULNIK 150000 150.000,00 50,00
ALESSANDRO DE LIMA 150000 150.000,00 50,00
TOTAL: 300000 300.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelos sócios YAN VINICIUS DIAS DULNIK, ALESSANDRO DE LIMAque representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de gestãopertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende deautorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de suaadministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITARArr
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O
CLAUSULA Vill - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR Ed FSÍGUAÇU-
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir opresente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 24 de fevereiro de 2025

YAN VINICIUS DIAS DULNIK ALESSANDRO DE LIMA
Sócio/Administrador Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA A

por:

CPF/CNPJ

08653926925 YAN VINICIUS DIAS DULNIK

as 11258874946 ALESSANDRO DE LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2025 15:57 SOB Nº 41213306852.
PROTOCOLO: 250977389 DE 24/02/2025.

NA (À CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503381668. CNPJ DA SEDE: 59628648000150.
NIRE: 41213306852. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2025.
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

JUCEPAR semmsntão nora
SECRETÁRIO-GERAL

empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nosrespectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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€ 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

25/02/25, 10:29 about:blank E Eram
DESTERUDA CUNICIPAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Elo

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NONCRO DE NaCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURARGE S4810001-60 CADASTRAL 24/02/2025

NOME EMPRESARIAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTERBIM ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes
23.91-5-02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
23.99-1-02 - Fabricação de abrasivos
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VEREADOR HEITOR SAFRAIDER 830 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
OS ENGENHARIA.RBIMOGMAIL.COM (42) 9854-4408! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)aa

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 24/02/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALtenente ecc

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 10:29:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Den COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DiTaDEABERTURAA + 25e at 50 CADASTRAL 24102120:

NOME EMPRESARIAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VEREADOR HEITOR SAFRAIDER 830 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
ENGENHARIA.RBIMOGMAIL.COM (42) 9854-4408! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ese

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 24/02/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALRE ea

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2025 às 10:29:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

TRA
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 59.628.648/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:01:24 do dia 08/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/04/2026.
Código de controle da certidão: 0090.3D65.94A5.5740
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

oem
EUSICGIZAL



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná !

RR EURUA MUNICIPAL

01
SCUPR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038248720-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 59.628.648/0001-50
Nome: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet N
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (03/11/2025 15:52:22)
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU RC bad

ESTADO DO PARANÁ
Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-9!

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 978/2025
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 05/12/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM244XX2R72

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO o)

RAZÃO SOCIAL: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3557 59.628.648/0001-50 91130080-05 605
ENDEREÇO

HEITOR SAFRAIDER, 0 - centro - RBIM ENGENHARIA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES |

Construção de edifícios, Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração, Construção de rodovias
le ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, Obras del
urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Montagem de]
estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e outras estruturas,
Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações)
hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação ej
refrigeração, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis publicitários, Outras obras del
instalações em construções não especificadas anteriormente, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores, Obras de fundações, Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Serviços)
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de engenharia, Serviços de cartografia,
topografia e geodésia, Atividades de estudos geológicos, Testes e análises técnicas, Fabricação de estruturas pré-moldadas|
de concreto armado, em série e sob encomenda, Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal,
Fabricação de abrasivos

Observações:



Consulta Regularidade do Empregador

Tofl

| Voltar | Imprimir

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst

PREFANDas o —

od
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 59.628.648/0001-50

Razão RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Social:

Endereço: R VER HEITOR SAFRAIDER 830 SALA 01 / CENTRO / RIO BONITO DO
IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2025 a 03/12/2025 ”

Certificação Número: 2025110405166398019834

Informação obtida em 04/11/2025 08:48:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

PREFrITUZA BUMCIDAL

GUArUPR

04/11/2025, 08:48
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PODER JUDI )
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.628.648/0001-50
Certidão nº: 49731832/2025
Expedição: 27/08/2025, às 01:19:48
Validade: 23/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG
LARANJEIRAS DO SULPR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

trbuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-
PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ 59.628.648/0001-50, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 07 de Outubro de 2025, 17:05:48

ALEXSON PAULENA

OS

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade nº 12506944400 em 28/04/2025, protocolo 252081021. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/Awww.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Número de Registro: 41213306852

CNPJ: 59628648000150

Munícipio: Rio Bonito do Iguaçu

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: | 24/02/2025 - 31/03/2025

08653926925 YAN VINICIUS DIAS DULNIK

ELOIMIR PAULO MARINHO DE86119419934 MELLO PRO41270/0-0

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021,
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2025 15:37 SOB Nº

W4 LA 20252081021.
á PROTOCOLO: 252081021 DE 28/04/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12506944400. NIRE: 41213306852.
JUCEPAR RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Tenta COmEsCIar dO sauna

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 28/04/2025
empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Termo de Abertura E ido

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 15, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, município Rio Bonito do Iguaçu,
CNPJ nº 59.628.648/0001-50, Número de Registro (NIRE) 41213306852.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

«egais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/02/2025 “8
Ato constitutivo: 41213306852

Rio Bonito do Iguaçu, 24/02/2025

YAN VINICIUS DIAS DULNIK ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
Administrador, Sócio PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE
CPF 086.539.269-25 CRC/PR 041270/0-0
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59.628.648/0001-50 LE.: 9113008005 NIRE.: 41213306852 DataReg: 24/02/2025 Hora: 15:20:08

Licenciado Para: ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO Registro” “992002224 "1 1":

*** BALANÇO PATRIMONIAL *** |
VPOICUAÇU-PE

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Março/2025 —

ATIVO
[Anual ]

31/03/2025 31/03/2024
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 298.352,40
DISPONIVEL 298.352,40

BENS NUMERARIOS 298.352,40
CAIXA 298.352,40

TOTAL DO ATIVO 298.352,40DB

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$"""""""""298.352,40, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0002 do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob
scr ON Essas Daaçuçna Desnsaçita

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 28/04/2025

ALESSANDRO DE LIMA ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

SOCIO ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 112.588.749-46 CPF: 86119419934

RG: 133823131/SESP/PR RG: 54837925
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*** BALANÇO PATRIMONIAL ***

Página 4 de 16
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RC. +rnecacU-PI
Encerrado em - Março/2025Valores Em: Moeda Corrente Consolidado

PASSIVO
[Anual ]

31/03/2025 31/03/2024
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 250,00
CREDORES POR FUNCIONAMENTO 250,00

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 250,00
HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 250,00

PATRIMONIO LIQUIDO 298.102,40
CAPITAL SOCIAL 300.000,00

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,00
CAPITAL SOCIAL 300.000,00

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS (1.897,60)
RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.897,60)

TOTAL DO PASSIVO 298.352,40CR

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$""*""""""*298.352,40, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0002 do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob
m.. + em '

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 28/04/2025

So

ALESSANDRO DE LIMA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 112.588.749-46

RG: 133823131/SESP/PR

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 86119419934

RG: 54837925



0255 0001 | RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

85.340-000 RIO BONITO DO IGUACU / PR

59.628.648/0001-50 LE: 9113008005 NIRE: 41213306852 Data Reg 24/02/2025 Hora: 15:20:08

Licenciado Para: ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO “Registo spaooaap

Página 5 de 16

mem
Firucim

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
[Anual]

31/03/2025 31/03/2024
RESULTADO DO EXERCICIO

REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC
DESPESAS OPERACIONAIS (1.647,60)

IMPOSTOS E TAXAS (1.647,60)
TAXAS DE CONSTITUICAO DE EMPRESA (ESTADUAL) (42,95)
TAXAS MUNICIPAIS (ALVARA E VIGILANCIA SANITARIA) (726,35)
TAXAS LEGAIS JUCEPAR (128,30)
CUSTAS DE ABERTURA (CONTABEIS) (750,00)

ADMINISTRATIVAS (250,00)
HONORARIOS (250,00)

HONORARIOS CONTABEIS (250,00)

Resultado Oper.Antes Provisoes 1.897,60DB

Resultado Antes Prov.IR 1.897,60DB

Prejuizo do Exercicio 1.897,60DB

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr. 0002 a 0002 do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob
PE. encecimonsisanastasenitescumeaviao UM cssscsça diissecas Mesisesss

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

RIO BONITO DO IGUACU / PR, 28/04/2025

ALESSANDRO DE LIMA ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

SOCIO ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 112.588.749-46 CPF: 86119419934

RG: 133823131/SESP/PR RG: 54837925
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DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
Demonstração Comparativa

SALDO NO INICIO DO PERIODO
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU -)
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (+ OU -)
REVERSAO DE RESERVAS (+)
DESTINACAO DO EXERCICIO

RESERVA LEGAL
RESERVA ESTATUTARIA
RESERVA PARA CONTINGENCIA
OUTRAS RESERVAS
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO)
DISTRIBUICAO DE LUCROS
SALDO DE RESERVAS

SALDO NO FIM DO EXERCICIO

ALESSANDRO DE LIMA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 112.588.749-46

RG: 133823131/SESP/PR

Mar./2025
0.00
0.00

1.897,60
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.897,60

Mar./2024
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 86119419934

RG: 54837925
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DOAR - DEMONSTRACAO DAS ORIGENS E APLICACOES DE RECURSOS

ORIGENS DE RECUROS
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

Demonstração Comparativa

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO OU EXAUSTAO
VARIACAO NOS RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS
RESULTADO DA CORRECAO MONETARIA DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRA

REALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL
CONTRIBUICOES PARA RESERVA DE CAPITAL
AUMENTO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO
REDUCAO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO
ALIENACAO DE INVESTIMENTOS E DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE
TOTAL DAS ORIGENS

APLICACOES DE RECURSOS
DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS
AUMENTOS DE BENS OU DIREITOS DO ATIVO PERMANENTE
AUMENTO DO ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO
REDUCAO DO PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO
TOTAL DAS APLICACOES

AUMENTO OU DIMINUICAO DE CAPITAL CIRCULANTE
VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO

ATIVO CIRCULANTE INICIAL
() PASSIVO CIRCULANTE INICIAL
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO INICIAL
ATIVO CIRCULANTE FINAL
(:) PASSIVO CIRCULANTE FINAL
CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO FINAL
VARIACAO DO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO

Mar./2025
0.00

1.897,60
0,00
0,00
0,00

300.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

298.102,40
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

298.102,40
0.00
0,00
0,00
0,00

298.352,40
250,00

298.102,40
298.102,40

Mar./2024
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ALESSANDRO DE LIMA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 112.588.749-46

RG: 133823131/SESP/PR

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

TECNICO CONTABIL
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA
Demonstração Comparativa Mar./2025 Mar./2024

ATIVIDADES OPERACIONAIS (300.000,00) 0.00
RECEBIMENTO DE CLIENTES 0,00 0,00
RECEBIMENTO DE JUROS 1.897,60 0,00
DUPLICATAS DESCONTADAS 0,00 0,00
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS 0,00 0,00
PAGAMENTO DE IMPOSTOS 0,00 0,00
PAGAMENTO DE SALARIOS (250,00) 0,00
PAGAMENTO DE JUROS (300.000,00) 0,00
PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE (769.305 0,00
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 301.378,30 0,00

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0.00 0.00
RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO 0,00 0,00
RECEBIMENTO DE CONVENIOS 300.000,00 0,00
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (300.000,00) 0,00

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0.00 0.00
AUMENTO DE CAPITAL (300.000,00) 0,00
EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO 0,00 0,00
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 0,00 0,00
CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (300.000,00) 0,00

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA (298.621,70) 0.00
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE- CAIXA EXERCICIO ANTERIOR 0.00 0.00
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL 298.352,40 0.00

ALESSANDRO DE LIMA ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

SOCIO ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 112.588.749-46 CPF: 86119419934

RG: 133823131/SESP/PR RG: 54837925
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Em - Março/2025

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Demonstração Comparativa)

Código | Descrição Saldo Anterior capital integralizado Saldo Final

2472 CAPITAL SOCIAL 0,00-D 300.000,00-C 300.000,00-C

Saldos Em - Março/2025 0,00-0 300.000,00-C 300.000,00-C

Em - Março/2024

2472 CAPITAL SOCIAL 0,00-D 0,00-D

Saldos Em - Março/2024 0,00-D0 0,00-D 0,00-D

ALESSANDRO DE LIMA ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO
SOCIO ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

TC-CRC/PR-041270/0-0
CPF: 112.588.749-46 CPF: 86119419934

RG: 133823131/SESP/PR RG: 54837925
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LIQUIDEZ CORRENTE
CAPITAL DE GIRO PROPRIO
LIQUIDEZ SECA
LIQUIDEZ GERAL
SOLVENCIA GERAL
ENDIVIDAMENTO
IMOBILIZADO DO INVESTIMENTO TOTAL
IMOBILIZADO DO CAPITAL PROPRIO
RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL
RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO

ANALISE ECONOMICA FINANCEIRA

(1.193,41)
(298.102,40)

(1.193,41)
(1.193,41)
(1.193,41)

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

ALESSANDRO DE LIMA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 112.588.749-46

RG: 133823131/SESP/PR

ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO
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NOTAS EXPLICATIVAS PREFEITURA GUMCIDAL

Riápes Jraiguacu PR

1. CONTEXTO OPERACIONAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número
59.628.648/0001-50, constituída em 24/02/2025, tributada pelo Não definido com apuração , com ramo
de atividade CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Com sede no município de RIO BONITO DO IGUACU, na
VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, nº 830, CENTRO.

2. POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Março de 2025 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência).
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda
as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO º
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo
ao regime de competência.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de
Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
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NOTAS EXPLICATIVAS

qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da
taxa efetiva de juros.

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o NBC TG 1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Março de 2025 (comparativamente) e está em obediência ao regime
de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade
com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os
pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

9. ATIVOS CIRCULANTES GD
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
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NOTAS EXPLICATIVAS

que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos
valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal
custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

ALESSANDRO DE LIMA ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

SOCIO ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL

TC-CRCIPR-041270/0-0

CPF: 112.588.749-46 CPF: 86119419934
RG: 133823131/SESPIPR RG: 54837925
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DVA - DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Demonstração Comparativa Mar./2025 Mar./2024RECEITAS 0.00 0.00

VENDAS DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIÇOS 0,00 0,00
PROVISÃO P/ DEVEDORES DUVIDOSOS - REVERSÃO/(CONSTITUIÇÃO) 0,00 0,00
NÃO OPERACIONAIS 0,00 0,00

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (INCLUI ICMS E IPI) 0.00 0.00
MATÉRIAS-PRIMAS CONSUMIDAS 0,00 0,00
CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 0,00
MATERIAIS, ENERGIA, SERVIÇOS DE TERCEIROS E OUTROS 0,00 0,00
PERDA/RECUPERAÇÃO DE VALORES ATIVOS 0,00 0,00

VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2) 0.00 0.00
RETENÇÕES 0.00 0.00

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3-4) 0.00 0.00
VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA 0.00 0.00

RESULTADO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00
RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6) 0.00 0.00
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 0.00 0.00

PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00
JUROS E ALUGUÉIS 0,00 0,00
JUROS S/ CAPITAL PRÓPRIO E DIVIDENDOS 0,00 0,00
LUCROS RETIDOS / PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00

vm.
a.

ae.
E

ALESSANDRO DE LIMA ELOIMIR P. MARINHO DE MELLO

SOCIO ADMINISTRADOR TECNICO CONTABIL
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Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 15, e serviu para escrituração no
período de 24/02/2025 a 31/03/2025, da empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

Rio Bonito do Iguaçu, 31/03/2025

YAN VINICIUS DIAS DULNIK ELOIMIR PAULO MARINHO DE MELLO
Administrador, Sócio PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE
CPF 086.539.269-25 CRC/PR 041270/0-0

E



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

08653926925

86119419934



ENGENHARIA

ANEXO 8 - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS

Pelo presente instrumento, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº59.628.648/0001-50, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que:

|- As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa;

Il - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível;

Hll - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações
necessárias à comprovação das demonstrações.

GO
Tipo de Índice Fórmula de Cálculo" Índice

LG= Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 1.193,41

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total 1.193,41

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC= Ativo Circulante 1.193,41

Passivo Circulante

MARINHO DE MELLO:86119419934
MELLO:861 19419934 Dados: 2025.04.28 15:47:33

Yan Vinicius Dias Dulnik
Representante Legal
086.539.269-25

-03'00'

Eloimir Paulo Marinho de Mello
Contador (CRC 041270/0-0)
CPF — 861.194.199 — 34

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de abril de 2025
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CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Validade: 31/03/2026

CNPJ:
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 59.628.648/0001-50

| Num. Registro; Data do Registro: Capital Social:187890 14/03/2025 R$ 300.000,00
]
| Endereço: CEP:
| RUA VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, 830, SALA 01, CENTRO 85340-000

| Cidade:
| RIO BONITO DO IGUACU-PR

| Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
| (o) 24/02/2025

Objetivo Social:
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS EAEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS ERECREATIVAS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURASTEMPORÁRIAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DETERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DEPREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕESNÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DEFUNDAÇÕES; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: FABRICAÇÃO DE ABRASIVOS;FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA: FABRICAÇÃO DE OUTROSARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES: APARELHAMENTO DEPEDRAS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS: FABRICAÇÃO DEESQUADRIAS DE METAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; ATIVIDADES DEESTUDOS GEOLÓGICOS; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS.

Restrição de atividade:
As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 59.628.648/0001-50

NOME CIVIL: YAN VINICIUS DIAS DULNIK

Carteira: PR-197767/D - Data de expedição: 31/08/2021

Desde 14/03/2025 - Carga horária: 20h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º
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ERE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 59.628.648/0001-50

pe aNOME CIVIL: ANDERSON DE OLIVEIRA
PREFEITURA KUNICIPAL

,

Ri9 per: Daqleuaçu-PRSituação: Ativo
=" =

Carteira: PR-108645/D - Data de expedição: 12/03/2010
Desde 17/03/2025 - Carga horária: 20h

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do DecretoFederal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Para fins de: Concorrências

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá suavalidade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Avww.crea-pr.org.br), através doprotocolo n.º 304079/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem aparticipação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 04/11/2025 16:07:12

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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a,

Conselho Regional de Engenharia
* Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer suaprofissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 115121/2025 Validade: 11/11/2025
f
Nome civil: CPF:YAN VINICIUS DIAS DULNIK 086.539.269-25

(Carteira - CREA-PR Nº: Documento de Identidade:|PR-197767/D 125089453
| Registro Nacional: Órgão emissor:
| 1720384371 SSP/PRIPR
|
Registrado(a) desde:

| 31/08/2021

| Filiação:
| PAI: JOAO VENCESLAU DULNIK
| MÃE: ODETE DA APARECIDA DIAS

ss |
| Naturalidade:
(BOA VISTA DA APARECIDA/PR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS
Título: ENGENHEIRO CIVIL ,
Data da anotação do título profissional: 31/08/2021 fe
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ '
Curso: ENGENHARIA CIVIL
Data da Colação de Grau: 22/07/2021 - Diplomação: 16/08/2021
Situação: Regular

Atribuições profissionais:
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Pa
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 07903213000172

Desde: 09/01/2024 Carga Horária: 20h

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 59628648000150

Desde: 14/03/2025 Carga Horária: 20h

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos
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CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

* Agronomia do Paraná

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá suavalidade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Iwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 281982/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 08/10/2025 07:55:32

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional YAN VINICIUS DIAS DULNIK referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: YAN VINICIUS DIAS DULNIK
Registro: PR-197767/D RNP: 1720384371
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 1720255197423 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/09/2025 Baixada em: 29/09/2025 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Individual

Empresa contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Contratante: AGRICOLA RS LTDA CNPJ: 55.077.420/0001-68
Rua: AVENIDA XV DE NOVEMBRO Nº: 461
Complemento: MATRIZ DA EMPRESA Bairro: CENTRO
Cidade: RIO BONITO DO IGUACU UF: PR CEP: 85340-000
Contrato: celebrado em 20/03/2025 Vinculado a ART: 1720254086083
Valor do contrato: R$ 1.220.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: COMUNIDADE GUADALUPE Nº: S/N
Complemento: PROXIMO AO CENTRO DA COMUNIDADE SAGRAGRADO CORAÇÃO Bairro: ASSENTAMENTO IRENOALVES DOS SANTOS
Cidade: RIO BONITO DO IGUACU UF: PR CEP: 85340-000
Coordenadas Geográficas: -25,474339 x -52,596686
Data de início: 20/03/2025 Conclusão efetiva: 02/07/2025
Finalidade: Agrícola

Proprietário: AGRICOLA RS LTDA CNPJ: 55.077.420/0001-68
Atividade Técnica: 1- Execução de obra de edificação em materiais mistos, 1628 M2; 2- Execução de fabricação, Execuçãode montagem de estrutura de concreto pré-fabricado , 1000 M2; 3- Execução de obra de estrutura de concreto armado , 1628M2; 4- Execução de obra de piso industrial, 1230 M2; 5- Elaboração em BIM, Projeto arquitetônico de edificação emmateriais mistos, 1628 M2; 6- Elaboração em BIM, Projeto de instalações de instalações elétricas em baixa tensão para finsindustriais, 1628 M2; 7- Elaboração em BIM, Projeto de instalações de sistema de água potável , 1628 M2: 8- Elaboração emBIM, Projeto de instalações de sistema de redes de águas pluviais , 1628 M2; 9- Elaboração em BIM, Projeto de instalaçõesde ligação individual de rede de esgoto , 1628 M2; 10- Execução de fabricação, Execução de montagem, Execução de obrade estrutura metálica para edificação, 1230 M2; 11- Execução de obra de impermeabilização aplicada à construção civil,1628 M2
Observações:
Obra para armazenagem e logística agricola

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT oatestado contendo 5 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidadepela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720250006583/2025
08/10/2025 07:54

Conselho Regional de Engenhariawww.crea-pr.org.br pp vieieceriapenioo gy

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 0410067 (| CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT | CAT COM ESTROSICUACU.PRResolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA- P R DE ATESTADO
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VosCUPRCertidão de Acervo Técnico - CAT | pô

Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023 C REA- P R Rear com REnaiçR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720250006583

Atividade concluída

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação doscomprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo território nacional.
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https:/Anum.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 251220/2025.

A falsificação deste documento constitui crime previsto noCódigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067 (8) CREA-PR
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestamos, para fins de comprovação de realização de obra/serviço, que os
engenheiros civis YAN VINICIUS DIAS DULNIK, CREA-PR nº 197.767/D, e ANDERSON DE
OLIVEIRA, CREA-PR nº 108.645, na qualidade de responsáveis técnicos pela empresa RBIM
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50,
executaram obra para a contratante Agrícola RS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
55.077.420/0001-68, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 461 — Centro, Rio Bonito do
Iguaçu — PR, CEP 85340-000.

A planilha anexa apresenta os principais serviços executados na construção de uma
edificação destinada a finalidades agrícola e industrial, totalizando uma área construída de
1.628 m?, contemplando o barracão principal, moega para grãos e base para balança de
pesagem.

1. DADOS DAOBRA/SERVIÇO

* Local de Realização: Assentamento Ireno Alves dos Santos, Rio Bonito do Iguaçu
- PR, 85340-000 — Comunidade Guadalupe.

* Obra: edificação com finalidade agrícola e industrial, totalizando uma área
construída de incluindo barracão principal, moega para grãos e base para balança
de pesagem.

* Área: 1.628m2, “TO
* ART: 1720255197423 e 1720253731686 Ê SO

* Data de início: 20/03/2025

* Data de término: 02/07/2025

ParticipaçãoARTNº Profissional CREA/UF
Técnica

1720255197423 Fam Vinicius Dias PR-197767/D Responsável
Dulnik Técnico

1720253731686 Anderson de Oliveira PR-108645/D Coautor

AGRICOLA RS
95.077.420/0001-68
Rio Bonito do Iguaçu

Tipo de
Registro

Inicial

Vinculada
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PREFEITURAi
|AGRICOLA |

EUMCIPAL

2. DADOS DOCONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL: Agrícola RS LTDA
CNPJ: 55.077.420/0001-68
ENDEREÇO: Avenida XV de Novembro, nº 461 — Centro - Rio Bonito do Iguaçu — PR
CEP: 85.340-000

3. DADOS DA EMPRESA CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 59.628.648/0001-50
ENDEREÇO: Rua Heitor Safraider, Rio Bonito do Iguaçu — PR
CEP: 85.340-000

4. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

4.1. RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL

Nome: Yan Vinicius Dias Dulnik
CREAIUF: PR-197767/D eo
Registro Nacional: 1720384371
CPF: 086.539.269-25
Documento de Identidade: 125089453 SSP/PR/PR
Participação Técnica: Responsável Técnico
Forma de Registro: Inicial

4.2. COAUTOR

Nome: Anderson de Oliveira
CREAY/UF: PR-108645/D
Registro Nacional: 1708269169
CPF:052.372.399-78
Documento de Identidade: 84026972 SSP-PR/PR
Participação Técnica: Coautoria
Forma de Registro: Vinculada

AGRICOLA RS
99.077.420/0001-68
Rio Bonito do Iguaçu
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Ea casaca ear eae arg

5. ATIVIDADES EXECUTADAS CONFORME ART
Bo»
as4. Atividade Tecnica 3 4 õ

Quantidade Unidade | 75
[Execução de obra) de edificação em materiais mistos 1628,00 m2 Is 5 a
[Execução de fabricação, Execução de montagem] de estrutura de concreto pré-fabricado 1000,00 M2 28[Execução de obra] de estrutura de concreto armado 1628,00 m2 |ê H 8
[Execução de obra] de piso industrial 1 1230,00 M2 R 55
[Elaboração em BIM, Projeto arquitetônico] de edificação em materiais mistos 1628,00 M2 by 8 E][Elaboração em BIM, Projeto de instalações] de instalações elétricas em baixa tensão para fins industriais 1628,00 M2 8 8 q
[Elaboração em BIM, Projeto de instalações] de sistema de água potável 1628,00 M2 Bê
[Elaboração em BIM, Projeto de instalações) de sistema de redes de águas pluviais 1628,00 M2 3 g 5[Elaboração em BIM, Projeto de instalações) de ligação individual de rede de esgoto 1628,00 M2 9 5
[Execução de fabricação, Execução de montagem, Execução de obra] de estrutura metálica para edificação 1230,00 M2 2 &
[Execução de obra] de impermeabilização aplicada à construção civil 1628,00 M2 E o
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6. SERVIÇOS EXECUTADOS
2s>

BEServiço Unidade Quantidade E
Execução de estruturas de concreto armado mê 31,5 SÊ É
(fck = 25 MPa) EE
Alvenaria de vedação com bloco cerâmico m? 415 33 Ê
furado (14 cm) Ssê
Laje pré-moldada unidirecional (12 em) m? 42 sSê
Execução de fundação (sapatas, blocos, mº 20 98
baldrames) | a
Montagem de pilares pré-fabricados com mê 19 ç
igamento o EE Sê
Instalação de tesoura/trama de aço com terças m? 1230 bs) EE
(telha metálica) ãê
Execução de cobertura metálica com telha m? 1230 êê
trapezoidal E H
Ponto elétrico de tomada (2P+T, embutido) unid. 40
Ponto elétrico de iluminação com interruptor unid. 40 É
Ligação predial de água (ramal 25 mm) unid. 3 É
Rede predial de esgoto (DN 100 mm) unid. 3 5
Terraplanagem e regularização do terreno mº 150 E
Locação de obra com piquetes e gabarito unid. 1 é
Base para balança de pesagem (concreto mº 12 B
armado) g
Execução de moega para grãos (estrutura unid. a E
metálica ou alv.) Ê
Canaletas para escoamento de água pluvial m 50 o
Calhas e condutores pluviais metálicos m 120 -
Quadro geral de distribuição elétrica unid. 1
Iluminação externa com postes e refletores unid. 6
Rede hidráulica interna (pontos de água) unid. 10
Pintura de demarcações/sinalizações depiso m? 120 a
Instalação de portão metálico de acesso unid. 1 ia
Limpeza final da obra e remoção de entulho unid. 1 >

ig
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AGRICOLA R$
99.077.420/0001-68
Rio Bonito do Iguaçu
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7. PÁGINA DE ASSINATURA

Ma)
Documento assinado digitalmente

3 JONAS SGARBOSSA
go Data: 22/09/2025 17:34:34-0300

Verifique em https://validar.itigov.br

CPF: 077.254.029-26
Sócio Proprietário

AGRÍCOLA RS LTDA
CNPJ 59.628.648/0001-50

“SZOZ/0ZZ

LST

:OJ00j0Jd

Op

oJsunu

O

opueuuojul

'seolqnd

Seynsuog

/

Jq'Bio-1d-2o19mmw:Sdyy

Hd-Bo!9

OP

SHIS

OU

BPeULYUOS

J9S

SA9p

OBpqJSo

EISep

apepijea

E

o

apepioguane

y

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de setembro de 2025.
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rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçu

42 9 9832-5182
Orbim.eng

DECLARAÇÃO UNIFICADA ET
P REFEITURA CUNICIZAL

Ao | Don258
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu —Estado do Paraná NY

“ro 0 tuarr PRConcorrência Eletrônica nº 08/2025

Processo Administrativo nº 263/2025

Pelo presente instrumento, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 59.628.648/0001-50, através de seu representante legal subscrito:

1. Declara, nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação da Concorrência Eletrônica nº 08/2025;

2. Declara, sob as penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação previstos no edital;

3. Declara, nos termos do Art. 63, 81º da Lei Federal nº 14.133/2021, que a proposta
econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

4. Declara, para fins do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze
anos;

5. Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6. Declara que não possui, em seu quadro societário ou de empregados, servidor ou
dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR, ou responsável pela licitação, nos
termos do Art. 9º, 81º da Lei Federal nº 14.133/2021;

7. Declara que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, e que não é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021;

8. Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Eng. Civil Yan
Vinicius Dias Dulnik, inscrito no CPF nº 086.539.269-25, e-mail yandulnikO gmail.com
telefone (42) 99854-4408, ocupante do cargo de Sócio/Responsável Técnico nesta
empresa. (Se for procurador, anexar procuração);

Página 1 de 2

ENGENHARIA



rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçua

PREFEITURA umcipaL 42 9 9832-5182| Ê
s Orbim.eng| 000289

'no no PNQULUArU PR

9. Declara que, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório,
todas as comunicações — inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho,
notificações, citações, rescisões contratuais, entre outras — poderão ser feitas através do
e-mail yandulnikQgmail.com e/ou telefone/WhatsApp (42) 99854-4408, produzindo,
para todos os fins, total validade jurídica para a ciência inequívoca da contratada.

Documento assinado digitalmente
goubr VANVINICIUS DIAS DULNIK

O ci bp ld gi Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24 de novembro de 2025.

Yan Vinicius Dias Dulnik

CREA nº 197.767/D-PR

RESPONSÁVEL LEGAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Página 2 de 2
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rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçu

PEEFETURA numa né? 9 9832-5182, NICIDAL
| Orbim.eng
1 DAB260
e sr Dotrary PR

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu — Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº 08/2025
Processo Administrativo nº 263/2025

Pelo presente instrumento, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNP) nº 59.628.648/0001-50, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:
(X) MICROEMPRESA

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE
() COOPERATIVA
nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta
situação.

(*Marcar este item conforme o enquadramento da empresa).

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123/2006 e, nos termos do Art. 4º, 82º da Lei Federal nº 14.133/2021, que no ano-calendário
da realização da licitação ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a
49 da referida Lei Complementar.

(Marcar este item caso se enquadre como ME ou EPP).

Documento assinado digitalmente

YAN VINICIUS DIAS DULNIK

a em a Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24 de novembro de 2025.

Yan Vinicius Dias Dulnik
CREA nº 197.767/D-PR
RESPONSÁVEL LEGAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Página 1 de 1
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Governo do Estado do Paraná , 5)NY ( Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços PARANA W&Junta Comercial do Estado do Paraná PRIMA RP
JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
Nome Empresarial; RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA Protocolo: PRC2504858645
NIRE : 41213306852
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade41213306852 59.628.648/0001-50 24/02/2025 01/03/2025
Endereço Completo
Rua VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, Nº 830, SALA 01, CENTRO - Rio Bonito do Iguaçu/PR - CEP 85340-000
Objeto Social
Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas, praçase calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de instalações esportivas e recreativas; Montagem de estruturas metálicas; Montagem e desmontagem deandaimes e outras estruturas temporárias; Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica;Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;Instalação de painéis publicitários; Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Obras defundações; Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; Fabricação de abrasivos; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sobencomenda; Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração;Fabricação de estruturas metálicas; Fabricação de esquadrias de metal; Serviços de engenharia; Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Atividades de estudos geológicos; Testes e análisestécnicas.

Pa

Copital Social Porte Prazo de DuraçãoR$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ME (Microempresa) indeterminado
Capital Integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandatoYAN VINICIUS DIAS DULNIK 086.539.269-25 R$ 150.000,00 Sócio s Indeterminado
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandatoALESSANDRO DE LIMA 112.588.749-46 R$ 150.000,00 Sócio s Indeterminado
Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandatoYAN VINICIUS DIAS DULNIK 096.539.269-25 Indeterminado
Nome crr Término do mandatoALESSANDRO DE LIMA 112.588.749-46 Indeterminado
Último Arquivamento

Situação
ATIVAData Número Atojeventos Rsamargas 20250977389 090 /315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/11/2025, às 11:50:54 (horário de Brasília).Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código Q7TMTGAS.Em caso de divergência de dados, solicitara correção através do "Fale Conosco" (https:/Mmww juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão destedocumento.

SEBASTIÃO MOTA
Secretário-Geral

tde1
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO |,...

Concorrência Eletrônica nº 08/2025

Processo Administrativo nº 263/2025

Pelo presente instrumento, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 59.628.648/0001-50, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar

ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir,

rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçu

429 9832-5182
— Qrbim.eng

rn

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. Mao)

Documento assinado digitalmente
YANVINICIUS DIAS DULNIK
Dat: 24/11/2025 10:11:83-0900 Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24 de novembro de 2025.Verifique em https://validar.iti.gov.br

Yan Vinicius Dias Dulnik

CPF: 086.539.269-25
CREA nº 197.767/D-PR
RESPONSÁVEL LEGAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
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rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçu

42 9 9832-5182
Orbim.eng

RENUNCIA A VISITA TÉCNICA

Concorrência Eletrônica nº 08/2025

Processo Administrativo nº 263/2025

Pelo presente instrumento, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNP) nº 59.628.648/0001-50, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante

ÃO
goubr YAN VINICIUS DIAS DULNIK

mtn-anftafanae US] 5 0800 Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24 de novembro de 2025.Verifique em mttps:/jvalidar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

Yan Vinicius Dias Dulnik

CPF: 086.539.269-25
CREA nº 197.767/D-PR

RESPONSÁVEL LEGAL

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Página 1 de 1
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rBIM ENGENHARIA
(PREFEITURA GUNIGIPAL Rio Bonito do Iguaçu

" 42 9 9832-5182
h 7 Qrbim.eng

Ronco pIGuacE PR

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Concorrência Eletrônica nº 08/2025

Processo Administrativo nº 263/2025

Pelo presente instrumento, a empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no
CNP) nº 59.628.648/0001-50, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso venhamos
a vencer a referida licitação, é

Nome: YAN VINICIUS DIAS DULNIK

Formação: ENGENHEIRO CIVIL

CREA/CAU nº: 197.767/D

Data do Registro: 31/08/2021

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

Documento assinado digitalmente
YAN VINÍCIUS DIAS DULNIK .
Data: 24/11/2025 10:11:33-0300 Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24 de novembro de 2025.Verifique em https:/jvalidar.iti.gov.br

Yan Vinicius Dias Dulnik

CPF: 086.539.269-25
CREA nº 197.767/D-PR
RESPONSÁVEL LEGAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Página 1 de 1
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rBIM ENGENHARIA
Rio Bonito do Iguaçu

 4299832:5182-
PRE FEI UONHASAJAL

PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs,,

A RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNP) nº 59.628.648/0001-50, vem
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu apresentar sua proposta no
valor GLOBAL de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a execução de muro de
contenção em placas de concreto armado pré-fabricadas, em estrutura já existente da sede da
Secretaria de Obras e da futura construção da Casa da Mulher Paranaense, em observância à
Concorrência Eletrônica nº 08/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item Cód Nome do Produto/Serviço Quant Preço Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA — y
Contratação de empresa (construtora)
para execução de muro de contenção
em placas de concreto armado pré-1 35939 po E 1 150.000,00

fabricadas, com fornecimento de

materiais, mão de obra, equipamentos
e elaboração do projeto executivo,
conforme especificações técnicas.

TOTAL GERAL: R$ 150.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

Documento assinado digitalmente
goubr YANVINICIUS DIAS DULNIK

Data: 24/11/2025 10:11:33-0300 Rio Bonito do Iguaçu — PR, 24 de novembro de 2025.Verifique em https:/jvalidar iti gov.br

Yan Vinicius Dias Dulnik
CPF: 086.539.269-25
CREA nº 197.767/D-PR
RESPONSÁVEL LEGAL
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025
Processo Administrativo Nº 263/2025

Tipo: AQUISIÇÃO

que se
DETEPITUDA par

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA
Data de Publicação: 31/10/2025 11:30:26

LOTE 1 - ADJUDICADO - 25/11/2025 07:55:12
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
“em: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

-escrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratacao de Empresa Construtora para Execucao de Muro de Contensao em Placas
de Concreto Armado Pre fabricadas com fornecimento de materiais mao de obra equipamentos e elaboracao do projeto executivo
conforme as especificacoes tecnicas e diretrizes estabelecidas. 1310 1310Execucao de Muro de Contensao em Placas de ConcretoArmado Pre fabricadas 1310a 22 Pilares com dimensoes de 2540cm com altura
22 pilares 1310c Execucao de 8000 m X 300 m 24000 m?
Quantidade: 1

de 45m 1310b Fundacao escavada para aporte de
em placas nervuras prefabricadas. 1310

Valor Unit.: 150.000,00 Valor Total: 150.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA 992 59.628.648/0001-50 150.000,00 150.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

Gerado em: 25/11/2025 07:55:12

YE
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 25/11/2025 07:55:12
2de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025
Processo Administrativo Nº 263/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 31/10/2025 11:30:26

TOTAL DO PROCESSO: 150.000,00
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 59.628.648/0001-50 150.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 992 Lance: 150.000,00 Total: 150.000,00

sltem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratacao de Empresa Construtora para Execucao de Muro de
Contensao em Placas de Concreto Armado Pre fabricadas com fornecimento de materiais mao de obra equipamentos eelaboracao do projeto executivo conforme as especificacoes tecnicas e diretrizes estabelecidas. 1310 1310Execucaode Muro de Contensao em Placas de Concreto Armado Pre fabricadas 1310a 22 Pilares com dimensoes de 2540cmcom altura de 45m 1310b Fundacao escavada para aporte de 22 pilares 1310c Execucao de 8000 m X 300 m 24000 m?em placas nervuras prefabricadas. 1310
Quantidade: 1 Val. Ref.: 161.556,00 Valor Unit.: 150.000,00 Total Item: 150.000,00 .

sÃ£o)
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 25/11/2025 07:55:12 1 de 1



Concorrência
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr.: 8/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov.br Processo Adm.: 263/202585340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 31/10/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ema
FoPENSEIT UAGU-PR

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em Vigor,especialmente pela Lei 1413321 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissãode Licitações, resolve:

01 - Homologar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 263/2025
b) Nr. Licitação 8/2025
c) Modalidade Concorrência
d) Data de Homologação 25/11/2025 .e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (CONSTRUTORA) PARA EXECUÇÃO DEMURO DE CONTENÇÃO EM PLACAS DE CONCRETO ARMADO PRÉFABRICADAS, EM ESTRUTURA JÁ EXISTENTE DA SEDE DA SECRETARIA DEOBRAS E DA FUTURA CONSTRUÇÃO DA CASA DA MULHER PARANAENSE

Empresa(s) vencedora(s):

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ 59.628.648/0001-50
HEITOR SAFRAIDER Rio Bonito do Iguaçu-PR
CEP 85340-000

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Lote | Item [Produto/Serviço aged CE REC

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
Empresa (Construtora) para Execução de Muro deContensão em Placas de Concreto Armado Pré
fabricadas, com fornecimento de materiais, mão deobra, equipamentos e elaboração do projeto
executivo, conforme as especificações técnicas e
diretrizes estabelecidas. Execução de Muro de
Contensão em Placas de Concreto Armado Pré
fabricadas: a) 22 Pilares com dimensões de 25/40crcom altura de 4,5m: b) Fundação escavada para
aporte de 22 pilares; c) Execução de 80,00 m X 3,00m = 240,00 m? em placas nerwras pré-fabricadas.

TOTAL
150.000,00)

N 1,00] 150.000,00] 150.000,00

>

R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:333481709

SEZAR AUGUST
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14072025. PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025-PNRBI

“nero no CNP) voo o 1º 95887 7700001.38, com sede na NincpalTR, Bari Cento - CE 853.00, nesia so rapresantado pelo reto 6 SEZAR AUGUSTOBOVINO.

Comatanio: Mu E RO HOMTO DO IGUAG), Est do Pr, pessoa pc de ct púc,na Proto

Contratada. cin grTENCOUAT DA SLVA PASSOS, pesos fica tesdpsto motor. ecra no CPFcod de seriadoci RG 1º om sado na Rus JoseSoradora daSo DA CEP RSI So og PR
couro: comento é cometa atua sado de Municipio, detinada 30 funcionamento da Central Municipal de Atendimento à População,Com 3 finalidada de ortntar 4 iecionar 08 cidadãos nos verviças 4 demands 3a sau itarvesa

ELE ITENCOURTOR SINA DOS PASSOS
Tot | hem Prosuisiõeneço TO E CT ET* | 1 LOCAÇÃO DE MOVEL Locaçãocenia JUN] TD 7500 E

DO VALOR DO CONTRATO:
Oreço bol pra a enacução 6
DO ante deneminado “VALOR CONTRATUAL”
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
fa despesas decoremes a contação trão cobertura pelos rádios orçamentáriosconsgnados na
Orçamentária Anual (LOA) ara o axei de 2028, one de recursos eso Go Municip nas tepuiosfuncionais peogamáicas

[ER ROFoncranas Programas se se E E

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A gência dese contato 6 de 10 de novembro de 2925 mé 08 dezembro de 2025.
Pego único. End contrato 4 de lcrecment contro, perto, podera ae cromogaso sucesso

à vgdnci dia decano larnas da A 107 da Ls Foge ne 1á 135, de 2027
ho,

Ts
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR nuasDesa ri
go Rn nas quo ram.Era Boda dogaço o Pv | Dencopremo Sites

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O messes Guta anóo mo umo cas stções ueo o cms poa Ipaação em vg

Estado oo parana
PIO BONITO DO IGUAÇU

DECRETO Nº 316/2028
"DATA: MN N20RS

SOMULA: Exonera senidor comissionado a
Pegido a ouiras provigências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA.NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
decRETA

Am 1º Fica enemrado à poi a parte da 01212025 0 nervos intra rotaionaco socargo om comaato quo aupecste
JOÃO ANTONIO DAGA, ea exonerado do Cargo em comitsão de Dios de Dido 1,Simedoccs.

fe Dec nr em vir nt a e pticação, ru vm etae an da nua mesa,
ai caca orem RES RAT ETTA

x)á E> e)> bada va

SUMULA: Abre Crédio Adicional Extraordináriono Orçamento do Exarcicio da 2025 4 qi outrasProvidências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANA, NOsao De tuna, ATOBUIÇÕES LEGAIS E CONGERAMDO O BISSGATO RO ARS 167 83 Dx

RS 180.00.00 (Canto Cita Mt Re)
fc Ban do Raça 25 e nomiro de RES

SEZAR AOUSTO, EESta maeno a açã
“onça de Lareeras do Sl Paraná. Ro Bento do Ipuaçu PR, 21 e novembro de 2025. cri

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ê ESTADO DO PARANÁ EN
SR O RR PAU Município de Rio Bonito do Iguaçu 4amoo o aiebmindoimo o roms

| EXTRATO DO CONTRATO Ne TaV/a025 PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2025.PMRBI

“Sontratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estao do Paraná. pessoa jurica de dat pt,ta no Cri 0 o or 95887 TINBOOL, com sede na Prlodua Minc locaizada no Rus 7 ds| Setmntro, 720, ato Canto « CEP 85340.00, neste sl terusantado pelo Pros. 1. SEZAR AUGUSTOaoviO.
Conurataça: MAURO DERNARO, pessoa tacixastevo(s) mass insero no CF sob oRENNESperda ed de iria o RG 1º com see na Rus Dr. Camoaoo Vera Bear 181,CE 340000, Ri Bom 00 Iguaçu, PR

Câmara Municipal

DECRETO Nº 308/2025.
DATA: 241112025]

SÚMULA: Revoga o Decreto nº 307/2025.
de 10/11/2025.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIP)
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
At. 1º Fica revogado o Decreto nº 307/2025 de 10

2025, que dispõe sobre a suspensão das alvidadeslegllvas no âmblo da Câmara Manica! de Rio Bonto do Iguaçu - P

fem

sa oração encaram:
a contação, imo estu pelos crósico crçamentaios consignados na Leino At TA) e si a 3a a e as seguiatran programas

| «execução E DA VIGÊNCIA:
A sgdncia dio cotuto é de 10 de novembro da 2025 la 08 dezembro de 2025.
Pavigralo unico. Esto coro é da mecimento continuo porto, poor se rerogaosucenaiamentrespotaça a vgôncia máxima decano Larmoe 4A 107 Ha Ls Foda st 4135 2657
oroRo:
Comarca de Laranjas do Sul. Parad, Rio Bono do Iguaçu - PR 21 de novembro de 2025,

Mumcimo DE ro BONITO 'O DO IGUAÇU - PR ro
PR E tc peseeçreçsA ot MIO |

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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Aa cus provê cometas
A. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua.

AL DE RIO BONITO DO

administrativas e das sessões
pelo tomado que assolou o Municipio.

FEDERAL, DECRETO Josrog2s QUE DECLARA.no OS Mo, Bonito. DG, LAÇO, RECoNmECIOA pELD OEcnero
ASA2023 DO ESTADO DO PARANÁ E PORTARIA 3 313/2924 DA SECRETANA DE NACIONAL

PROTEÇÃO E DEPEAR Ci:
DECRETA:

A.º Fica nono um Coto Entmondesário. ro Orsamento Gar do Municipio do RIO
BONITO DO JQUÁÇU o Esevici d 2028, o ar da R$ 38.000 (Cato atra e eo mare,
|! SECRETAMIA OE nssisTENcIa SOC
13.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!dá ué Goi oo ACO EUIERGENCINS EM Assistencia saciao 90 do SERIÇOS DE TERCEIROS - FRESCA JuniaDE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADE PUBLICA E DE

“orço com &steias alias do veces:
FONTE [AUNEA DE RECENAAUBRICA [NATUREZA [VALA TAS)dr | TITSSODTOROGNDEOS SERES DE PROTEIN TIS

E TER E DE EMERGENCAS -
UISTALRE ETR]

(A. 3º Ou vaoros docomontos tonta Decreto, poderão ser raios no Orçamento doEnecíio ce 2026
At, 4º Este Decreto anca em vigo na dot de su publicação, oeourindo tetos a

Gabinete do Prefeilo Municipal de Rio Bonito do IguaçuPR.. em 24 de
novembro de 2025,

à ça TADO DO PARANÁ
*h. Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal
COMISSÃO DE Reoromis, Praças é riscatização. cer
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ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUPREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 21012025
DATA: das iiaças

PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEOA

po AO Dt a ro

ARS EN da li
Fecea 50.887 da 18 00 junho do

de zoas,
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empre tratando tar

Convocação oe nevmao exrracomana
“ora oe convocação

O Provider do Consato da Desenmetimarto Comuntario + Segurança deo Bono do Iguaço locado ne Av Xy de novembre 373, como, em RoBerto do Iquaça. Estado do Paraná. no uno de tuas nidções que me ato
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CONTRATO Nº 143/2025 o.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORALTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001 -50, com sede naRua Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravantedesignado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN VINICIUS DULNIK, inscrito noCPFIMF sob nº. 086.539.269-25, tendo em vista O que consta no Processo Administrativo nº263/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demaislegislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de Concorrência Eletrônica nº08/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a execução de muro de contenção em placas de concreto armadopré fabricadas, em estrutura já existente da sede da Secretaria de Obras e da futuraconstrução da Casa da Mulher Paranaense, conforme características, quantitativos e demaisexigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital de Concorrência Eletrônica nº 08/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 143/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO:

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seusanexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

8 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 1 de 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ 2

CNPJ 95 587 770/0001-99 e La Tetsaruer
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112. N
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igualperíodo, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentadomotivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

$ 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contratovia correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

8 5º O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da suaassinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 150.000,00(Cento e Cingiienta Mil Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características,preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamentefornecidos:

Lote | Item |
1 1

RBIM ENGENHARIA E

150.000,00 150.000,00Contratação de Empresa (Construtora)
para Execução de Muro de Contensão em
Placas de Concreto Armado Pré
fabricadas, com fornecimento de materiais,
mão de obra, equipamentos e elaboração
do projeto executivo, conforme as
especificações técnicas e diretrizes
estabelecidas.

Execução de Muro de Contensão em
Placas de Concreto Armado Pré
fabricadas:

a) 22 Pilares com dimensões de 25/40cm
com altura de 4,5m;

b) Fundação escavada para aporte de 22
pilares;

Cc) Execução de 80,00 m X 3,00 m = 240,00
m? em placas nervuras pré-fabricadas.

[TOTAL
150.000,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025
Página 2 de 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGuaçy100793
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CNPJ 95 587 770/0001-99 4 q
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

$ 2º - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradascom base no SINAPI] e DER.

$ 3º - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelocontratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.

$ 4º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.

8 5º - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preçosdo valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).

8 7º - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

$ 8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
$9º - O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignadosna Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,nas seguintes funcionais programáticas:

- Exercício da — E O— Despe: nona ota mátic ! EM eSpES2025 15.451.0005.1019 000 4.4.90.51.00.002025 15.451.0005.1019 1400 504 4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA SEXTA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 3 de 23
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico/Financeiro, oContratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha ememória de cálculo detalhada.

$ 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no CronogramaFísico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

$ 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios daprocedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

8 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnicoe administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências decaráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133).

8 4º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriundado contratado com a comprovação da prestação dos Serviços a que se referem a parcela a ser paga.

$ 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediantetermo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contratomediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

S 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnicodo contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise dodesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadoresprevistos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

$ 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ouúnica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir aser apontadas no Recebimento Provisório.
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8 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

$ 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

$ 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter oregistro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação àfiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados dorecebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,obedecendo os seguintes procedimentos:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo esetorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos eaferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações;

Il - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, casohaja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulascontratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Hl - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, combase nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionadopela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

VI - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025
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Mill - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

$ 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato:
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.DOS

| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

Il - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Hll - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.

IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência docontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadosOs meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município deRio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execuçãocontratual.
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VII - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valorescorrespondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIII - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, opagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no itemVII.

IX - O contido no item Vil e Vil será objeto de investigação através do competente processoadministrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados paraa Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10(dez) dias.

Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação daNota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Obras e Urbanismo.

$ 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelaContratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante aaplicação da seguinte fórmula:

EM =IxNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

[= (TX) | =(6/100) | = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação daparcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.

$ 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.

$ 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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$ 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange amateriais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas deengenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contadosda data do Termo de Recebimento Definitivo;

Il - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ousubstituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município;

HI - A garantia será prestada com vistas a manter a obra executada em perfeitas condições de uso,sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,se for o caso, por meio de empresa especializada no ramo, de acordo com as normas técnicasespecíficas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelosbens, compreendendo a substituição de materiais, a realização de ajustes, reparos e correçõesnecessárias;

VI - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens queapresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data denotificação;

VII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma únicavez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita peloContratante;

VIII - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratanteou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresadiversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bemcomo a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perdada garantia inicialmente exigida;
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IX - O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada;

X- A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquelefixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento dealguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Ê CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;

Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital;

ll - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº1
SS sec gi4.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor Correspondente à execução do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

VIII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no casodo art. 93, 82º, da Leinº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docontrato.

XVII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

XVIII - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentemcondições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde notrabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aindaque vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotarprovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva daAdministração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver agarantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data deextinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXII - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando seconstatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dosdocumentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de suacompetência.

XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo dereferência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo degarantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e darelação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 10 de 23
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Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

HI - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objetocom avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação comrepresentante da Administração para a gestão do contrato:

VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e noSICAF, conforme legislação vigente;

VIII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

X - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse daAdministração;

XII - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela LeiFederal n.º 14.133/21;

XIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional deMetrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou demenor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se asubstituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado naproposta.

XVIll - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver emCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 11 de 23
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desacordo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação,sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

XIX - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dofornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidaspela legislação;

XX - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

XXI - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados porseus empregados.

XXII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;

XXIII - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer materialque não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;

XXIV - Comunicar por escrito ao Município de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de caráterurgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

XXvV - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade do(s)material(is) solicitado(s).

XXVI - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de materiais eserviços utilizados.

XXVII - A placa de obra deverá conter as logomarcas das partes, conforme modelo fornecido pelaSecretaria de Obras e Urbanismo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acessoe de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

S 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 12 de 23
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

S8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XI)

A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula deretomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco porcento) do valor inicial/total/anual do contrato.

8 1º - Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução econcluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

$ 2º - A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidadetambém deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;b) Acompanhar a execução do contrato principal;
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão docontrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Il - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
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Hll - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar aimportância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

$ 3º - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante avigência do contrato.

S 4º - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou deaniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períodofique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

8 5º - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fielexecução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando emdinheiro, será atualizada monetariamente.

8 6º - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, ocontratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordemde reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

87º - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demaisobrigações nele previstas;

Il - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

ll - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãoadimplidas pelo contratado, quando couber.

$ 8º - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicadosno item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

| - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Bancodo Brasil, com correção monetária.

Il - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a formaescritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peloBanco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério competente.

Hll - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deveráconstar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá serajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

V- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, oContratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contadosda data em que for notificada.

$ 9º - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 14 de 23
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|- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto aoinício de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.137, 84º, da Lein.º 14.133, de 2021).

Il - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato quejustifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contratode seguro.

Ill - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçãode importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração docontratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

IV - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante comO objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista noEdital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.

8 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que oato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8 3º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.

$ 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato oservidor engenheiro civil Sr. Enio Augusto Siqueira da Luz, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133, de 2021, art. 117, caput).

1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

Il - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 819);
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Hi - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote asmedidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

VII - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, casonecessário.

8 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato o Secretário
Municipal de Obras e Urbanismo Sr. Claudinei Xavier do Rego para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

| - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõescontratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contratopara fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Ill - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações.

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata oart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformeo caso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificadoa contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração.
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VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

— CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou
culpa:

S 1º - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive adeclaração unificada;

8 2º - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propostaem especial quando:

| - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
III - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ouIV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ouretirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação
VII - fraudar a licitação

8 3º - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
VIII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8 4º - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadescivil e criminal:

| - advertência;
Il - multa;
III - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade.

5 5º - Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
Il - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

$ 6º - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

| - Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave

Multa de 1% do valor do contrato + advertência

inexecução parcial de obrigação contratual
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave

Multa de 3% do valor do contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada
sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ill - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Multa de 20% do valor do contrato + declaração
de inidoneidadePraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação
Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei Multa de 30% do valor do contrato + declaração
ENCIA ELETRÔNICA Nº 08/2 Página 18 de 23
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[ Federal nº 12.846/2013 | de inidoneidade

8 7º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

S 8º - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

S 9º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciadas infrações administrativas relacionadas no $ 6º (Il), quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

8 10º - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, XI e XII, bem comopelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que asanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 15685º, da Lei nº 14.133/2021.

$ 11º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ouem aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita noitem V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

8 12º - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir.

8 13º - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir suadecisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8 14º - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8 15º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

5 16º - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

8 17º - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ouestrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.
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$ 18º - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratarcom a Administração Pública do Estado do Paraná.

S 19º - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididospelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normasaplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA —
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

8 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 2º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 4º -. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

8 5º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do MunicípioJornal Correio do Povo do Paraná http:/Awww jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficialda Prefeitura. https://novalaranjeiraspr equiplano.com br:7076/transparenciallicitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficialna internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previstano art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27. de novembro dede 2025.
SEZAR AUGUSTO Eae

BOVINO: 3334817091550:

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente
sub YANVINICIUS DIAS DULNIK

É Data: 27/11/2025 08:32:01-0300
Verifique em https://validar .iti.gov.br

ara a R Er
EANCO) Gus os tagsauorer ou»

NE SEZAR AUGUSTO SONHO aSSNS NAOdor deste documento

YAN VINICIUS DULNIK
CONTRATADA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 Página 23 de 23



= A Portal Nacional de Contratações Públicas

R > Eatais

Editalnº 08/2025
Acessar Contratação

Última atualização 28/11/2025

Buscar no PNCP a & Entrar

E rcanagrege À
VIGIPAL

|
RID Set so sICUACUPR

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU | Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOBONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art.28, Il Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Fonte orçamentária: Não informada

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP; 31/10/2025 - Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 06/11/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/11/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000103/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA PARA EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇAO EM PLACAS DE CONCRETO ARMADO PRE FABRICADAS EM ESTRUTURA JA EXISTENTE
DA SEDE DA SECRETARIA DE OBRAS E DA FUTURA CONSTRUÇAO DA CASA DA MULHER PARANAENSE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

É 3 rsr6155600

Itens Arquivos Histórico

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 150.000,00

Número Descrição

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Contratacao de Empresa
Construtora para Execucao
de Muro de Contensao em
Placas de Concreto Armado
Pre fabricadas com

fomecimento de materiais
mao de obra equipamentos e
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executivo conforme as
especificacoes tecnicas e
diretrizes estabelecidas. 1310

1310Execucao de Muro de
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Concreto Armado Pre
fabricadas 1310 22 Pilares
com dimensoes de 2540cm

Pa com altura de 45m 1310b
Fundação escavada para
aporte de 22 pilares 1310€
Execucao de 8000 m X 300
m 24000 m? em placas
nervuras prefabricadas 1310

1-1de itens

x

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Quantidade > Valor unitário estimado > Valor total estimado -

1 R$ 16155600 R$ 16155600 o

14133721, 0 Portal Nacional de Contratações Pub
oficia destinado à divulgação centraliza

Criado pela
(PNCP) é O
obrigatóri: +) 9800 978 9001

gidos em sede de licitações e contratos
yarcados peto novel diploma.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2025-PMRBI
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na Rua Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do
Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN
VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob n

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é execução de muro de contenção em placas de
concreto armado pré fabricadas, em estrutura já existente da sede da Secretaria de Obras e da futura
construção da Casa da Mulher Paranaense

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contração UN 1,00 150.000,00 150.000,00
de Empresa (Construtora) para Execução de
Muro de Contensão em Placas de Concreto
Armado Pré fabricadas, com fornecimento de
materiais, mão de obra, equipamentos e
elaboração do projeto executivo, conforme as
especificações técnicas e diretrizes
estabelecidas.

Execução de Muro de Contensão em Placas de
Concreto Armado Pré fabricadas:

a) 22 Pilares com dimensões de 25/40cm com
altura de 4,5m;

b) Fundação escavada para aporte de 22
pilares;

c) Execução de 80,00 m X 3,00 m = 240,00 m?
em placas nervuras pré-fabricadas.

TOTAL 150.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais),
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00
2025 15.451.0005.1019 1400 504 4.4.90.51.00.00
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 27 de novembro de 2025.
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